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Dispõe sobre a alteração de dispositivos das Leis nº 6.374, de 1° de 
março de 1989, nº 6.556, de 30 de nov bro de 1989 e nº 8.207, de 
30 de dezembro de 1992, referentes Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadoria~ e sobre Prestação de Serviços 
de Transportes Interestadual, Intermun· ipal e de Comunicação -
ICMS e dá outras providências. 

A Assembléia Legislativa do Estado de S o Paulo decreta: 

Fica acrescido dos seguintes parágrafos o artigo 3º da Lei nº 6.556, de 
30 ele novembro de 1989, modificada p las Leis nº 7.003, de 27 de 
dezembro de 1990, nº 7.646, de 26 de de bro de 1991, nº 8.207, de 
30 de dezembro de 1992, nº 8.456, de de dezembro de 1993 e nº 
8.997, de 23 de dezembro de 1994. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••··•·•·•··•·•························ ···················· ········ ••••••••••• 

Os recursos arrecadados com essa elevaç • de 1 % (um por cento) na 
alíquota deverão ser, obrigatoriamente, licados na constrltção de 
casas populares no município onde o imp sto foi cobrado. 

Caso o município não possua défici habitacional, os recursos 
arrecadados deverão ser aplicados em o os municípios, pertencentes 
á. mesma região administrativa. 
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Folha 2 

O Poder Executivo regulamentar·_ no prazo de 90 
(noventa) dias, os objetivos desta Lei . 

As despesas oom a execução desta Lei carão por conta de dotações 
financeiras próprias, consignadas o orçamento vigente e 
suplementadas se necessário, devend<i previsões futuras destinar 
recirrsos específicos para o se11 fiel cump imento. 

Esta Lei entrará em vigor tia data de sua ublicação . 

Sala das Sessões, 

t 

Deputado AFANASIO JAZAD.JI 

JUSTIFICATIVA 

Divisão dP - ··' ·.::n11to egislativo 
Esta p1: _:J :ã1 ntêm 

/ a ,iilil:ur 

DC, / lj / 3 /199 0 

Esta propositura objetiva que os recurso obtidos com a elevação de 
l % (um por cento) na alíquota do Imposto sobre Operaçõe Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de Transporte Inter stadual, Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, sejam aplicados em beneficio daquele que contribuíram com sua 
arrecadação. 

Não é justo que Prefeitos de vário municípios tenham que, 
periodicamente, cobrar do Executivo Estadual a construção de ·dade habitacional em suas 
comunidades, mesmo te11do suas cidades co11tribuido - e muito - com o ICMS. 
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Folli.a 3 

Com o Projeto de Lei agora submetido à 
pretende-se acabar com a peregrinação que os Chefes dos 
obrigados a fazer, reivindicando a construção de casas popul 
administram. 

nsideração de meus Pares, 
xecutivos Mwiicipais são 

' . ' es para os mumc1p10s que 

• 

Deputado AFANASIO JAZADJI 

Legislação citada: 

. UI N.•1.•. DISO Dl NOVMIODI lffl 
• • ' ' -

Diq,rk IIOl,,e •lfquo,a do Jm,-m ""',e 
0p, ,.,,11,r Rclstin., I CirrulA{lt• Mtt­
cad«iu ,e- s,,brc- ·Ptnnr{!n dr ,<t!ft• • . tk 
Tr.,n,p,,nc- ln1un1Mlual r fnrrtmu ,cipal 
,. ,Ir c,,,.,unira&·ln - ICMS e dl tu 
pmvidlqcia, • · · 

O GOVERNADOR DO F5TADObESÃO PAIJl : 
f3ço sabc:r que a A-mbléia u•iJb•i•a derreta e e pro. 

mul11<> a tr11uinre lei: • 
Ani110 1. • - F"ir1 ocrnrmr1do oo 4 1. • do ,nilO 34 da 

~i n.• 6J74, de 1.• de nwicode 1919.oí--la-fllr .. . . , o nem J: . · ; ·, , .• _,. __ ., 
' • 

"l. 1 Z'!I. n11 npcr,çilcs c1>m arnt•. f.,jjJo,. pio. sal prc,­
·, d,,_ <"Offll'"Íffll mulranrn dn abatr ele 1ft'. cnelho. u ele 

••1dt1. nn nrado natural. mfriado• ou con..,lad,,s,, fari ha dr 
manclÍClal; - • ' 



~ ULO, ELEIÇÃO DE l!> DE NOVE,',\BRO DE 1986 

■ 
SÃO PAULO 

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI 

A maior vctaçãr1 e um só Deputado E.tit■dual em toda a hl1tór1a do. Br•ll 
e o único candlda a necet...r .,otoa em todos 01 572 munlci lca do &lNlo. 

. . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . 
6. 12'11, na•~•,_,. rnrn •=· co,lh°' e 11arlo bowi • 

sufno. car,rinn r ovino. wiYOS. •• -
' 

~ttit:n l " -· ficam •~rcstc-ntados an §.,.• d,, anicn J4 

da Le, n. • 6}7-1. de 1. • de n1ar,;o rir l '111<), ot ~•uinrn i1cn : 
'' 10 rrituracl-. domt's1ir01 dc lixn, classificado na •• 

(I<• N111',l .. lCI; • 

11. ap,rclhus ele ••una clftricos. clanifiradn no ,úJ so 
1) 16. l'J.ll~Ool; • 

. 1_2. •P••cllíuo tranm,;...,,,,. • r«rprurcs l~llticr cal• ), 
<l1S11foc1dus no·tácli~o ~).2).20.0104; . 

ll. bin,iculus, classificados na P01i~o 9001. 10; 
14. int.'<IS clcrn-.ni<os de •ídco l•ldco-ioao), classifica 01 

oocl!diilo •110~.10.0100: 
11. h11la1 e IKOS de bilhar, cl~nilicadns no. cõcl •o 

9'1>4.20.0202; 
16. cart•• para iocar.cla,silicadu na posiçlo 911M. ◄O; 
17. ,011íttn • -•P<•1ti11u, classifi<:aJus no c{,d ao 

9'0>.90.0100; • • 

li. raqunn de lfflilc •h11ific1clas na posi,,,lo 9,a6., 1 

19. bolas ele .tnil. classificados ,ia po1iclo 9SM.6 I ; 
20. •••1ui1 aqutrijcos. <la,1i(icado1 11<> cód ao 

9'.06.29.010IJ; 
li. ucns pata l'>lfc. cb .. ífic1dos na P0'Í(lo 9).06.31; 
Jl. bulas para ~r,lfc. clus1fir1d1s na pc,.i(lo 9,06.}l; 
JJ. cachimbos, claaifi,ados na posi(lo 11614. 20; 
24. pirci<u, clusific:adu na P<Kiclo 961 ).90." 
Ani10 }. • - Acé JI de dczcmbtode 19',0. a allquora de 

1 (dezessete por ccnro), p1••••11 no in<iso Ido ani1•1 )4 da 
te ,1.• G.}74. de 1.• de ma,ço de 1919. fi<a clnada • 1 

(uni/ r~•nro pttCt'<ltual. passando 1•ara 11111 (daoito por 
101 

.-\n:~n-4 • - Fi!a ~•a~l«i,la. C'cJll'K1' di,ma a ser 
v.1,ia J.r~Jinrc a c.·•n•J,Jo orç1mc·ru.'ir1a rara o ftC'R'kio 
11•1'':". r1uc !1-.!r;lo 11-,r:tt'41 crf<li101 sup!1:mC'n1arcs. dnti 
IUfflCl\[O de car,i,,I do e., •• E:nnõ1ni<1 do Esclldn de 
Pa1JI" S. A., fm ,olor nun, • infainr l rttrira 1nulran1e d1 
•1,10-1l1 allqU<>t• rrlnid• no ••ri,:o .\. • dnca lci. 

Arricn. 1. • -- {ls r~uno, fina1K~itos qurr vic-,cm a 
,crihui,i,,, l e.,;,, l'~o-,i,lnic• do f.qa,1., de Slo Paulo S. 
r-:a,..i o Iam i11di-:-J.Ju n,:,s,:1 Jei. scrlo Jc111natios ohrir.arut1 
1n('t1:r illtt f;nj~i:.1mrn10;,tc t-ror.ra"'• llabitacinnais de in 
u:s.: e da i'•r1,lo11a,ãn dv E~caJo. 

• 
f1ar:1i:r:fo linirn - os· 1u~r.amu habi,~inn:ai, rderi 

nr,,r. :1rr:i;:,1 ~r.rl.-. de~n,·11l111iclos e ncrur:1dos r,f'la Co,nr,an 
d~ l)~:.,n,·1>l•in1cn,,. llal,iracoonalJo E<tadu - CDll. 

A:-11::0 t.. •· -- Na "1cdid3 crn ,.uc ttcnrn-a1c-1n i C..a 
E,"" ·,n111:a ,lo [~,a,ln J4;' São Paulo S. A .. •.K _recursos ck 
u;u,. r, .,_lt ir,n .1 rutri,•r srr.1,> re1rlit1du1 rm prOKn.m:u Jr 
~r~,·~h·i•J~c·11n h.Jt}f1:1cion.:.I. urb~no e Ntal. com as . . c·u.i, rc·,1· ucn. 

Ani,--, '.'.'. n -- Os ,•rru?r:1ma, h.1bic1t"io11a.i~ ~o dnt' 

• 

,l11fli r ,r,1 l,,n1iJ;;1; rt('. hii-j r"encl,1. a,riu1itand,1 i!lo que- . m 
r:-ral 1 í.,n1di.ir .1u:' ,, lin1i1r ,!e ) (,incc,) :;aJiirios 1nini1nos. cu u 
pr.-, ,~i:.N"i 11:;,o 1i.1elr-r:lo uhrapass.,r lO'Mt (vinte- po, rc-nl~) 
rcir-ri1f.l 1rf'da.. • 

o FLS. N.o __ -i,::;-

PR e. l::l.~ .. ;?.. -
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SAO P LO, ELEIÇÃO DE 1~ DE NOVEMBRO DE 1986 

A maior votação um 90 Deputado Estadual em toda i, hlltól'MI do BraaD 

eo unlco uindldato • r,ceber v0to1 em todo• 01 ~72 munlr.iplo■ do E.■ tilclo. 

r.ir4ttralo t"1ni,u - Os aJquittnrc, 1 que sc n:f 
1ir.o 1e1<10 rr~·.;.1~1.\c:: u,h,tõa.nriahnrncc subsidiadas. 
11,1r. du:,uu-r-o rcirnlarnc-ntt.1.· 

,\nt1:n ~- ·• ... - O Jfnn1r..-.nhA1Mn.1u e I fic:ali7 
:u,n.-,ri11a·r1tn 1ln 4-Ji .. ro-,.•n n," anir.us t,.• ~ 6."' v.r,n supcni­
>i,u1 ... :l~tS r••tr 1,1m ,~ .. ,-.clhn ,lc ll1icnr1(Jo. in1~1rado lo! s-
1u1n,c"' n1ernbnK. :4,h a rrcs:«lêmia do primciN. 

f--$tcc(l:\1in1l.1 FAii-en<lõl; • 
li· - S,.r.rct.iria da H2bita\lP , Dnc-nvol.-UIIC'n U,_. • 

no; • 
Ili -- '"" rcp,..,,,,.nrc da l'tdtra,..o d., :11dú11 • do Es-

1aJ,· ti<' ~;;o r ,11:lu; , 
IV -- u,n r,r~•nrar:te da Fcdtrac:lo dn Comé iodo Es­

n.,lo J.- ~:t11 r:1ulo; 
\~ •-:- um_ r,•pt"'C'",c-"nnrantc cio -Sind~su da Em e•• ele 

C.:.1m1>r•. Vcn.1,. Luracl11 e AJminisl••~ilo ele lm - S, 

\."I -- J.,is ttprncn,antcs dr I"" ac..lha Jo 
,iC' r,~:,c-t,,: 

Vll - i11•1 f('fKCW.tHanrC" cln lmt:iru10 de- En,:f" :11ta: e 
' \'IJI - Juis. 1c-prr.ten1anr~ Jc li••c C"Kolha do Gtlff.ma• 

,l,•r d,, rsrJ,1'1. ,1ual1lira,IM e l,ahili1•,l1K pcran1c o CllF.A de 
• I' ' :,.ai.> ,111 ·"· . , 

Art'S:" r.• . ., - A C::,·nnp,11hi.11 dr. Oc-Knvolvim.: to lbbi• 
1.Ít ~,,11,11 ,1,, Es1.a,io -· (..l.ll-1 JM~lc~ã cC'lr-l•r:1r cmtYC' im p21n 1 
~ •:,-, lh.Ju ,lc- p'"1•inc~ hi1lii1 .._,i',11~1, dC' inrc~ da ,pulaçlo 
,h_,_, t-tuni,irK', ~Ju F~tlat.kl, ~vrn.utn:nd4l ,scn cum r IIISOlda 
11u,1l.(•j1.HI: J.1 ~,,~c:ul.a.(:10 J..-, hnPollO snbte' o~ ;6cs Rela• 
lÍVA!o j l.lKU~~.i,n ,lt: ~1erc:a:J,,rias e lObR: Prncaç«\t xm-
c;I.H ..ir 1·,.111Sopan~ J.n1c-r~1ad11al e ln1crmunicipal e ..:anua• 

LIN!JAOL DIJJDIDUIMIIODI lltO . 
Alltrll li 1_.i li~ ti f SIS. de 

'1111i•111bm de l'JH'), f/lff dlS,N°» 
'drst/11,,c,1" d11 r«11rsc., da /C. 
t1 wi1s1ru'41u dl C""'f fl'JPi•I 
u,11ras prm•ldincias 

1 
'O C..un1Mt N hLAM .. lllthu-11 

, ... ·-· .... . .... 11••• L .. l 1a1l,1 
' ..... ,. e W ................ i .. , ...... 1 

l 

..... 11 • ····- 1 .i ... ,, ·- a 
,, ,,ac~ •• .,,,,., , •. t•. ••, ,, ..... ~•• •• ••'•• 

....... .. .., 

·····················••f••········ ······~ . 1 • • 
• 

·•1t ..... - o, 11111,11• ,, ...... , .. .... 
el•t.. 1 t, , 1t1J.a.il•n .... ,11 Ctl•• •• ■ lft!.CI 
Ili 1N 1■ ..... • lal .. 11 ff SII •wl• 1 1 • w I 
CDHll

1 
,-111 1t ti• IMll,.e .. ftattl 111, .. ,... 1\I"•• 

.. , •rlttllilt ..... l 11 fl...-cS•IIAll li. ..,■an _ 
llãllNl•■ll N 1•11111 .. N • ■IIUle\ .. M I lt•• 

• 

. " , u,na n.o 5 
···········•········-·-

' ' "" ,, o "" si,,:.,. t, 11u 
···········--•····-

FtS. N.,..Q..s:_ 
PR , . /..'.:i.Ã.::l 

. '") 
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• 

SÁO AtJLO. ELEIÇ,Ô,O Df. 1 !! DE NO'wEMBRO DE 1966 

■ 
A maior votaçào um •ó Deputado Eltadual im toda a hl1tóri1 da BrNII 
e o único canclld■ o a ~ceber voto, tm todo• 01.572 munlciplo1 do EltiMlo. 

' 

• 
••• ,. -.. 
1,1 .. ..... ·-

1,,a,: • . • ...... • _. n,..,.. ••. ""'ª···· .... -··· .... ,,,,. -••rlM. .. tCllr• ·" ......... ,1 .... , ... , .. , ................. ..,.. 
li tlMllatl.,..... _,,. .... rwt■ l, ·- !' NIIII , •• 
r~11rJ111111. • 

P1rttr1fe l!Íftle• • a t ...... ,, 1111 0.1 •■l• 
................... 1 1 Yrt,.._ ih l1l•H .. Ili ,,1vt• 
- CONlil t I Notlt ,11q lilih1• I.IMe Ili ilt•lr fft• 
•l ■I i 111 ... :flt 1.lfll i.ltl'fl, lltllflCIIH •I f lt:•• 
1111 ltl .. lltlll, 111,■ tll'ft .. flllo ·•• renitH 11,11 
,.,., ... ,. .. .. ·--· ., ••• ., ..... ,,,ic ..... , .... 
q11t1e1-.J.1 u,...,_., • rwr•••• 

('J LEI N. 7 .... - DE 21 DI! DEZEMBRO DE 1191 . . . . . 

' ÃI'-- 1 t.l L 1 551111, 4- SI N _._._ .. lNt, 41'11 tllMI Uu 1 
....... ,a .... l'ftDraot da tcMI ~ 1 CIOlll11FUf!O de ea ... p pulll.l'fft 
......... ta cU1po1ILIYII à Lei a. 1.31,111, de 1• de mArfO de li , q1111e 

4lsp,le ... ,. • lmP.•'-t"•N • Clrculo~Ao d• Mereodorio■ de 
•-•tatH de s.,,...1roa, • d.ii outnu pro•idl-laa 

' 

M. 1' Puu ■ •laorar- • •l'dnl.e Ndatlo o arllp Y' ._ t.l n. 6.SH, 
dt 30 4a nowmbro d• 1989: 

•Art. 3' A" !~ de deumlwo U 1992, 1 alfquota IM' J7 (41..., 
telt> por conta) pre'(bta no lneiao 1 cio artlp 3C da Lti n. 6.3 ◄• _de 1' 
da marro cl■ I98t. fica •l■ •ad•.,. 1 (um) ponto pirrwntu■ I, uundo 
para 11• {dacoito por eento>. • 

• • l...n. tt O 1 2" do arllp 1•, da lAI n. a.asa, d■ 30 ela nov■mbro Jlat, 
pc•■ ■ flCOl'ar eom • NCU,inta red■,1o: 

•t r A 8 1 1..b.rfa da F■tenü F•r• publicar no •Dldrio Ofld■J• 
do .Eatado d■ Slo Paulo, ■Wi o Ultima di ■ do 1ecundo mfa ,u O•n• 
te ao da UTlc■daçJo. balanmt.e dfflaon1trativo do ■eriacinm ■rn-
ea.llafao. d.-ccrr■nt■ d.■ •'•••rio da alíquota pre•i1ta no artlga 3", Nffl. 
eom■ do valor do■ rtt11rlOII npu1■do1 l Companhia 1N nwolvi­
m■n1.o Habllaclonal • Urbano do E.tado de S4o f'■ulo para • ficar .. 
,m protnmaa hll11itoelonols, enviando. no m~■mo prazo, l AI mblfla 
t..,p,latlva, daeurnl■ ntarlo r-.latf•■ ao bo.lAneete publicado."' 

1 
Art. 3' Pu• 1 VIIPN N" ..._ 1 ........ l'Nl,;Jo o artigo ~ d■ Lei S.SSI,. 

N li) N no'fffllliN d■ UISI, aliando .... L■I n. 7.0031Jt, da, 21 d■ ü,-lm de ·-
' 

•Art. 7" O. P'l oCl'■ffla■ 1'iebltadon■I• r.rerlclo■ u ■rtl8'0 ._ta 
Ltl ..,.a. d■-lln.._ b ramfflu de beb:a TOnd■, prloriaando-• u qM 
p11■ ª"" renda r•m■r aw 3 (lrll) ••lirkui mlnlmot1, cujaa la-
sle• 111D podt:trlo /•ltrapau■,,. • l6• (quina por e■nto) de rerida 
Nrldt. , 

' 1 1• A• pr•sl.D.fh• do■ adqlÍlrentH i:uj• Nnd1 f'am.iliar ■itu■ 
. .ntra a (trl•I • 5 fclnca) saltrtoa mlnimo■, n4o poder4o ultr11. sar • 
20• Cwinte por cento) da ro-teriU nnde. • 

• 

• 
A,t. .. - Flca111 o e 't iiitrl• l La( b. 1.31-4, .. J' ela 111a,,,_ ilit 1 ........... ,..u.,. 

• • 
•.- , ..... 1 r•an•ilt.•11■ml:• 

FLS, N.o o(, 

P~~') .UI.? ... 
__ ...... _. ___ _ 



SÃO PAULO 

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI 

• A maior votação de um só Deputado &tacl11,11I e:m toda I hiltári■ do BruU 
e o Wlco candidato ttceberwotoa tm t...to. ,,. !572 munlci los do Eatado;,. 

•a - :2.S'li (Ylnt. • daeo por mnto), nu p-,~ U ....., 
.. comun~&o. • , 

' 
II - ao I s• do utlp S4, • it.a 21: 

• 

"25 - ,leool l:uburanta, ruo,llt1a t qlWr n1 a aviada el 11• 
nc■dOI no■ Cddlpa 2201.10.0100, 2207.10.9902, 2710.00.0 • • 
1710.00.CMOl.• 

Art. I' S.rla abertoa., -hnnta • eurdrio de 1t92. crHltoa "&."r" 
Nlo 4-itfnadol ■ aumento d,, npilal à NOMA Cai.1a Noua Banea 8/A 
BaM:O •o Eat.ado •• Slo P■ulo SI,\ M da Companhia do DNenwolvlmonto 
1-Mlonal ■ U,.ano do !:atado de Slo Paulo - COUU, nunca inrarior 1 
carH1pot1.iante a 1.un punia peft'Nl.t11al ... allqlH'tu previataa no inciN I tle 
34, ne lt.m 1 .., f 1• do ■rUp 34 a flO lt.m 25 do f s• do artigo 34, da n. 
1.37◄, da 1• IM mar,o IM 1919, na ~lo dada a taia di1po11itivu pnr Nh ~-

Art. at O. naJl"tOII flnancalrN Ncw I entn da OJ.HUflo duta LM, rb 
._.,aeuadea - centa .. pec:lal para o fim Nkbtoleeido no artigo 5' d• WI n. 1 SSI, 
ie 30 de noMmbro da 1989, cHII • ~lo clad• pela WI n. 1.003, de 2 à 
Uumbro ct. 1990, •• apllcacloa. lnchul.,. NU■ rendiman'°"9 no, prnaramu h•• 
bltM:lon•i• no prazo m••imo d• dotem-. 

Art. ,. O■ Nnl.noa ftnanc■ U'OI ,,...,iate. na art.ip iantariar ãw..-&o NI' 
lruiiaf'■ri'°9 la tftlidadn lndltadu M utip s• atl o óltlmo dia 4o .... 
qO.nt. ao 4o repaN fl•tuado - T•••o pelff ■pnt.■ arr■ca.._don■. 

Art. • O. Ubllo■ tl.Kai■ do tm,a ... N1:n ■ Cimal~ de MHCII 
Pa dafla da 8-Tiço■• nilaU• • ■r11 1Sz■ atan-lilu aW :sa M Junhe • 
~ fflOlletariament.t. p11 1 u la .., pept, "" qualqu■r r.. em qu• • 
tnm: 

1 - 1ntesn,lm■nt■ •ti 21 • jairtefn; • 1192, com llbatlm1111to de I01l (n• 
vota por canto) U nnullaa, j11rot clt m,ar■ • ■cT1Kima1; ' 

li - •• ■Ui 4 (quatro) p■rmlu .nenuie. ii:,.i11i1 • ■un.l•■■• com ti• 
1Mnto N 75~ itet■ nta • cinco pai canto) de mui~•. j11roo d• mon • acrl■ei oe. 

111 - •m aUi 7 (Nt.) p■rc.lu manaai■, lruai■ • ■ueN■lv■-. Nm abati •n• 
to d.o 50., r.-1nqüJ:1nt1 por tento) de malLu, juro■ da mora a ■cl".fscima1. 

f 1• Soinl!nte ,naario do M!n.tltlo p,..,i,to nm inci■oa II a HI oa cant iba-

La N! 1,207, DI 30 Ili DmMI~ DE 1ff2 
,111,•ru dl.<Jrtulllr, .. dr,., ,.,•i• 11 '."I ti. S S 
de .111 tle 11m-.:mhn1 "'1 l!IIJ<J. 6 .. J 14. 11 
I ~ ,,,, 'l"''T<>tlt• l

1JHI}. ,.,1,•1\•111, .. '"' ,, 

pn.,tt,, srlh,e (IP,,m{i'"'·' N,•/t,ti1~1• à <: 
c111,,,·t1,, d• .tl,:r,·11,luriu.s e lllh 
l'l'l!ll(lftiff dr S,,r1•/ç1u de Tra1Í<J1t,, e 
l111erc:s1,1d11ol, l11ter,n1111lc1pnl II tlll C. 
111111,tca{ào - IC.IIS, e ,ld uinras p 
1•ld1'11t:/as 

O G<>VF.R:-IADOR 1)(1 ESTADC> DE SÃ<I PAllLO: 

f•~•• tabcr qK I Aucmhlfla IA.'Ji1la11,·a dc.-n:11 e: u 
p1o.n.il11U I iq:uintc ld: · 

Ant11•• 1 ~ - 1~•- a \"lf!OIU cc,n1 a ..,~uin1.- n:daç o 
101ni11cr J! cb Ld n! 6.5'56. de JO de n11,·•~nb1t1 de 198 , 
m1klll'l.::ldu p.,l:a,; l.cti n~s -:-.nc1J, de: l7 de d••1cn1hro 
1990, e 7.6-i6. d.- 26 dc •u1nbn1 de l\l'JI: • 

''Anl8'> 3! - Ale JI de do:icmhro"" 1•)9~. 1 allqu, 
ck 17¾ (dl."le.lk"~ pt•r c~nru, pn:vi,r:a nu in(i,u I du a I• 
110 J4 d:111..:1 n~ (> . .574, de 1~ de fll;U\O de l'-JH!J, (l,a cl 
vada cm 1 (11ml po1uo pcn:tlllu:al, p1,,2nll,1 pJr:a 18 
(dezuilC> plJI" Cmt11)." · ' 

Ar,1110 2! - \"ludo. 
AniRU 3! - Sc:r.lo alJcnot, dur.intc n cxcn;lcln 

19'J.5, cn.'dl1,11 •upk-,_"""• cks&lnad.11 ac, a11nK:n&11 

fc/tiJ na 'l -••······-···~······-, 



SÃO PAULO 

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI 

SÃOP LO.ELEiç.i,oOE 1=:iDENO\ID'iBRODE 1966 

■ 
A maior votação d um aó Deput.ado Eltadwil tm lod■ ■ história do Bruil 
e oúnk:o c:■ltdldat ■ r«eh1:1"Yoto1 em todo• 01 572 munlcíplol do E■t■do. 

capia;al da ~•••oa c:aix:a-:lioua ll:ln;:o SI,\ ,,u do llan,·, do , 
E:iullc, de S;lu !".lulu '!o/A ,111 da c:om,anhla <k· l>c,r,n·, ,·1-
mc,mu 11:ahiuc:i,mal e lldlano do~ de ~ão P-•u -
COI IU, nun.:a in{a:rlora I receita c,1rn."11ponlkn11: a um 
puntu pcrccnuul das allquam ptlffllll:IO no IIÍciso I nn i,~ 
8 do § 1 ! e no i&rm lS do 1 5~. 1,)do1 do anip,1 .i~ da 
lei n! 6.37~. de I! de março de 19119, oh1rr,·a<.1,1 O 11-
,0.10 no artigo anu:rlor. -: , . 

Anl1111 -i ! - Os R'<'UlllOS nnancelm1 4l:curren1 ela 
cs«uçlo clo...ca k:i 1<:r-lo "'-·pnollak"' m, ,-.,111:1 '"'l"-"'i:11 ft> 
r.a u llm .-.1:allC'k•·ld.1 nc, anlac1 ,! da Lei n! 6. ,,,,, ,o 
de "'""L'fllhmdt: l'Hl'J, aha:r:ialo pela 1 . .:1 n! 7.<MI;\, Z7 
ck Jc,.r.:mhru de 19'141, o:, aplicadt)I, lnt:luo4;·e ocu, n: dl· 
menu,,. nus pmiuama,. hahiuo:lonall tk111r,.11,, pr.azu n.t-
XU\\U de doze man. 1

1 
,.. - • 

,\ni11<1 ~! - o, n:c11n011 llmncrtm1 ~-i•rot n ar• 
liflll anrrrlnr cl.."\-.:r:ln ~· 11:11\IÍl."fkki• ª" f,llli,lill"• 1 dl• 
cal.las n,, ar1i110 ;\!. art ,, úhim,, 11\a do n•• •uhl<·•1ü nrc 
~" 11,, rcp;a!ilic cf,.1u:idn ao TclOUIQ pcl,,. :111~n1•:s ;arr <:a• 
cL"Jnn::... • , 1 

Ar,1110 6! - Esra lei cn1r:id an visur na d~ia de ,ua 
publlc:açlo. 

' LII N! l.'56 • · 
!)E I DI DEZEMIIIO • 'lftl 

dlNr• 1'Clrflff ,,_,..,.,.~, Q1f, "'I~ ...... 
• 1,e, ,,,,._ •J0• 11,,c. 2 a,,.,_, 
••12112 ••■ lsa(l,21 s•••s■ ,,. • 
*llo: s 3 1 •~lil-' Sl•*S O\•· 
,_. "' r,n,,t r r ••• .,.,,. 
_ ~ 1M 111P ll&Mf d 1 

r • 8 
·• 'ª n o ~ .. ,li. ' ···············-····--

1 .,, ll D "G 
l tl L! • 1\ ······-----·• 

..... ·•·· ···•·-~·------·-···-



SÃO PAULO 

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI 

LO,EL.ElÇÁO DE 1, DE NOVEMBRO DE 1966 

A maior volilçio de m &ó Dcputa4o Elt.adua.l ,em tod,1,1 hhtori,1 do Br1.1II 
e o único undldato receber voto• emtodoti 01 S7Z município• do Estado, 

Ar"IC 6t - • 11111 
pullllcaclo. ., 

• • ...... , ...... 
..... .....__ .......... 

• UIIZ AN'IONIO l'UUI.Y nt110 
, ,., ........ a,.,,.,,,,_ 
l1:111tr1o•...... , 
/olf l'er• d -,. M C'M• &•sf t 7 
Sccs,,1Cr'o dl P!cNtlnwa• e Gado 
li,._ MIIH!II lllar T11r11 C•U. 
Secc,wto do Oo••• . 
PIM<ffl M ~ T6calco-L11h!tll•a. w 

4-11111• 19'J. ' ' ... , - • 
UI N! l.tt7, DE H DI Dr!MIIO DI 1n, 

.. . --
Altwa tllspo,llll/0 dd l.n .. ~ 6.1.16, d• 
JIJd• llfll.._bro M 1989. q11• dlsci t• 
11a a tnlllnll{lo M r«11r1,,c do IC S 
par• conslrUÇlla "'1 a,s pr,pularn • 

""''"' proc•tdl,cw. 
O GOVl!RNADOR DQ ESTADO DI! SÃO PAULO 
Fac;o •aber que a Aueaeliletl 1.eplaU•• decrera e 

prvmuiau a se1u1nce lcl: ·-,.. ___ .,_ . 
Anl■o 1 ! - P21• a •laorv com I quinte recla 

oantao 3! da Lei n! 6.5,.,de,Odeno,,cmbroclc 1 , 
n2 mlaçlo dada pelo utifo 2! da Ld n! 8.◄56, ~ 8 ele 
dcJCrubrn de 1993: ' · 

"Antao 3! - Alf 31 de dezembro de 1995, 1211 
li de 17" ("4:lel■Cte por CCll&O) pn:•llla no Inciso 1 
anl■o 34 da Ld n! 6.37◄, de 1 ! dc março ck 1989. ca 
clnada cm 1 (um) ponto paccntual, puando pan 1 % 
(daoilo por ccnlo)." . _ · 

Anl■o l! - Serio abcnos, dunn1c n rxrrclcln k-
199S, crtdl1os suplrmcn1ara daclnad'" an aun11·n111 .­
capital da Noua Calxa•NOIIO Banco S/A uu do llan~n h, 
fswlo de Slo Paulo SIA ou da Cu1npanhl1 de o.-..,n, ,t. 
•Imenso Hahl1aclollal e U"'-■o do !!alado de Slo Pa 111 
- CDtlU, nunca lnr~ l rccella cOll'ClpOtlClen1c •1'111 
pon10 pcrccn1ual dai allqugl11 ern11111 no lndlc> 1, . 
11cm I cio I 1 ! r no IICIII 25 do , ,, , lodot do anl■o 4 
da Lei n! 6.374,de I! dc~dc 1989, acracen 
pelo aniao 4! da l.ct n! ~.646, de 26 de dc1embro 
1991. .......,...,.' 

Anl■o 3! - OI rcc- ■ft."'•••,c ... .idroa dttorrcma da 
rxccuçlo da1a lei lfflo dcpc,.icadol cm conta 

• 

• 

' 

' '1 D. 1 • .,iJnO ·J 
·················---

,ít,aor.G 
········-··-·······--

S "º 9...­f\; • • 1 'j 'i'.?;i ~!) J..:!.---• 



sAo AULO,ELEIÇÂODE 15DE~RODE196ó 

■ 
SÃO PAULO 

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI 

A nwilorvolilç,ao e um ■4 Dq,11t■ do E■t.adu■I em tod.■ • história do Bralll 
e o único undlda o• recebuvoto1 em todot 01 572 munkiplot1 do Est■clo. 

• ·Jlaft n nm o!O•lbekcldn nn mtan ,! da ~I n! 6. ,,cs, 
30 de IIDYCftN'D dt 19119, na IC~ID dldll retoª" 
1 ! da Lri n! 7.00:1, de 27 dr cl:11,11lwu dor 1990, 111 
p,,lo ª""° 2! da l.ri n! 7.646, de 26 11c· dae111lwu 
1991, e, lplk:adaa, lnclllllYt ·- nendlmcn1os, IIOl jl 
ll"lffl I habllllelonlll deniro do, pnaa o11hlmu de 
meua. ' ' 

"""° 4! - OI n:c1,,_ Onancclros pn:•ls1ns no 
• •lflo 1111crtor dncrlo - 11a111rcrtdol Is cn1klldn 1 

c1d11 no 1nl10 2!. noe 1uc1n...; 1"'•- em que u q 
putct do prodllld da ur~lldll;IQ do l1np11110 sobre 
t.loÇOei lelalv• l Cl-1,,çlo ele M11vldooal e !IObit: P~ 
•açOes ele ScrYlçol ele Tn;o I i-LSU ln1crc11llidul e 
lmc,11.:nklpal C de eo, l&rJ ~,lo- lCMS- lllo 
io111 .MM dlUnlcfplal. 

• 

AnlflD,!-IM•lclcm1 lt-Yll1W1Pcl■11clc 
p 1Ml<-.1o. 

Pllklo dai ll•ndclnn1a, 26 1k clc1cnibro de 1 
LUIZ ANTONIO nwav PILHO 

' ' 

1 í ~~ n o llG ·-·-····•··---·······-

1 

.. -· 
• 



Nos tennos do Item 3 , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIIl Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 29" à 3 3ª Sessões Ordinárias ( de 18 a 22 de março de 
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos. 

D.O.L. 25 de ço de 1996 

• 

\ 

n • ~, ...... , 

,,,.: .n prc:z 1 

A1 
o 4Vó-i/9AS 



Senhor Assessor Procurador - Chefe: 

Projeto q.e Lei n 9 151/ 96 
e Justiça 

Senhor Presidente: 

• 

Comunico Vossa Senhoria que o 
encontra-se na Co issão de Constituição 

com o p azo regimental vencido. 

ATM, em 03 d maio de 1.996. 

____.ç 

Auxiliar Técní o da Mesa 

' A vista da info mação supra, • sugerimos 
a Vossa Excelência que determine o procedimento previsto o § _ 2_9 

__ 

61 da VIII Consolidação do Regimento Interno. 
do artigo 

ATM, em 03 d maio de 1. 996. 

Aura Augusto a/íman 
Assessor Procu ador - Chefe 

DESPACHO 

' 

• 

A ATM, pa a requisitar da Comissão 
de Constituição e Justiça O Projeto de Le n9 151/96 

para as providências previstas no artigo 61 da VIII Consolidação d Regimento Interno. 

GP, em 07 d mai·o de 1996 

1POL/ 
residente 
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r 11111lor votaçio u111 só Deputada Eatadual em tatla • hl•ló.-1• do Brull 

SÃO PAULO 

DEPUTADO AFANASIO JAZA JI 

o único undldat • l'f'Ct~J lfoto• em todos 01 5,72 munlcipl<111 do Eal.Mto. 
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ICARLO TRlf:J' ! • Fl: .. _!dariic; 

São Paulo, J0 de abril 

SENHOR PRESIDENTE, 

Requeiro, nos termos do 

parágrafos da VIII Consolidação do Regimento Interno da As 

de São Paulo, que Vossa Excelência se digne designar RE 

Projeto de Lei nº 151 de 1996, de minha autoria, que 

Constituição e Justiça, com prazo vencido, para que seja e 
referida propositura possa seguir seus trâmites regiment.a.ís. 

Sala das Sessões, 

• 

C>• Deputado AFANASIO JA M 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado RICARDO TRÍPOLI 

DD. Presidente da Assembléia Legislativa 

São Paulo - SP 

1996 

go 61 e seus respectivos 

bléia Legislativa do Estado 

ATOR ESPECIAL para o 

encontra na Comissão de 

ado parecer, a fnn de que 

JI 



CE.R Ílr'C~) q·1J n,,rti <!'êl~. à3.J.i.-h ~, m;n. rr~~:-,i' c.,\J) 
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